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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  132/2022 
	

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  38/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 
seguir denominado LOCATÁRIO, de outro a pessoa física, Sr. PAULO RODRIGUES DA COSTA, 
inscrito no CPF n 2  847.105.519-87 e RG n 2  4.259.341-9, residente na Rua Primo Zeni, 170, 

bairro Jardim Luiz Schiavini, na cidade de Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, a 

seguir denominado LOCADOR e, de outro, a empresa PATRICIA WITMANN PEREIRA 
07993678935, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n 2  30.830.465/0001-30, 

com sede na Rua Primo Zeni, 170, bairro Jardim Luiz Schiavini, na cidade de Coronel Vivida, 

neste ato representada pela Sra. Patrícia Witmann Pereira, inscrito no CPF sob o n 2  
079.936,789-35 e RG n 2  11.033.280-7, a seguir denominada BENEFICIÁRIA, estando as 
partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente 

Contrato em decorrência da Dispensa de Licitação n. 2  38/2022, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, 
SALA COMERCIAL, COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 90,00M 2 , CONSTRUÍDO NO LOTE N 2  07 DA 
QUADRA N2  23, SITUADA NA SEDE DO MUNICÍPIO, LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM 
LUIZ SCHIAVINI COM ÁREA DE 400M 2, DESTA CIDADE E COMARCA DE CORONEL VIVIDA-
PR., MATRÍCULA N 2  13.664/1, DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
CORONEL VIVIDA. 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, SALA 

COMERCIAL, COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 
90,00M 2 , CONSTRUÍDO NO LOTE N 2  07 
DA QUADRA N 23, SITUADA NA SEDE DO 

1 1 24,00 MÊS 22831 650,00 15,600,00 
MUNICIPIO, 	 LOTEAMENTO 

DENOMINADO JARDIM 	LUIZ SCHIAVINI 
COM ÁREA DE 400M 2 , DESTA CIDADE E 
COMARCA DE CORONEL VIVIDA-PR,  

VALOR TOTAL EM R$ 15.600,00 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Dispensa de Licitação n 2  38/2022. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

O locatário pagará ao locador o valor ajustado de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), 

correspondente ao subsídio de 50% do valor do aluguel, totalizando para este a quantia de 

R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA/LOCAÇÃO 

O prazo de vigência da locação é de 24 (vinte e quatro) meses, de 10 de outubro de 2022 a 
09 de outubro de 2024, não podendo ser prorrogado, conforme art. 32,  inciso III da Lei 
Municipal n 2  2.943/19. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

São obrigações do locatário: 

4.1. Efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos. 

4.2. Promover a fiscalização do fiel cumprimento de todas as ações, em todos os seus 
aspectos. 

4.3. Fornecer, mediante solicitação escrita do Locador, informações adicionais, dirimir 

dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

São obrigações do locador: 

5.1. Entregar ao locatário o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina. 

5,2. Garantir durante o tempo da locação. O uso pacífico do imóvel locado. 

5.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação. 

5.4. Fornecer ao locatário recibo discriminando as importâncias pagas na locação. 

5.5. Qualquer acidente que por ventura venha a ocorrer no imóvel, em casos fortuitos e de 

força maior, o locatário está isento de responsabilidades, como por exemplo, acidentes ou 

fatalidades causadas por fenômenos da natureza. 

5.6. O Locador deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustentabilidade, como: 

5.6.1. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a 

impressão de documentos; 

5.6.2. Em caso de necessidade de envio de documentos ao Locatário, usar 

preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como papel confeccionado 

com madeira de origem legal. 

5.7. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA 

São obrigações da beneficiária: 
6.1. A empresa beneficiária deverá comprovar a manutenção de um emprego direto nos 

primeiros 12 meses, dois aos 18 meses e três aos 24 meses da assinatura do contrato e 

subsídio do aluguel, apresentando nestes prazos o CAGED atualizado e as negativas (federal, 
estadual, municipal, FGTS e trabalhista) a Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

J. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

6.2. A empresa beneficiada com a cedência do barracão industrial, não poderá fazer 

alterações na estrutura do imóvel sem o expresso consentimento do locador, obrigando-se a 

manter o barracão em boas condições de higiene e limpeza. 

6.3. A empresa beneficiária também não poderá transferir, nem sublocar ou emprestar o 

imóvel no todo ou em parte, sem consentimento por escrito do Locatário. 

6.4. Todas as despesas normais de utilização do barracão, como: consumo de água, luz, 

telefone e encargos trabalhistas, ficarão a cargo da empresa beneficiária, cabendo-lhe 

efetuar diretamente estes pagamentos, nas devidas épocas, com exceção do IPTU sobre o 

imóvel locado, o qual será cobrado do Locador. 

6.5. A sala comercial, objeto da locação, cedido pelo Locatário, destina-se exclusivamente a 

fins de fabricação e comercialização de confecção de peças de vestuário, sendo que a 

empresa beneficiária atua no ramo, não podendo ser mudada, sem o expresso 

consentimento do Locador e do Locatário. 

6.6. Qualquer alteração, incorporação ao imóvel será de total responsabilidade da empresa 

beneficiária, sendo que, nenhuma das partes tenha direito a qualquer indenização pelas 

alterações do imóvel. 

6.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita do locador, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados até o 10 2  (décimo) dia útil do mês 

subsequente, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura/recibo atestada pelo 
Gestor e Fiscal do contrato. 

Parágrafo segundo: A nota fiscal/fatura/recibo deverá conter discriminação resumida do 

item locado, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de 

ordem bancária, creditada na conta corrente do locador, 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste contrato correrão 

por conta de dotação orçamentária abaixo: 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01 - Departamento de Indústria e Comércio 

Natureza da Despesa: 3.390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis - 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização da 

00 09/01 000 2.059 Indústria, Comércio e serviços 495 2210 3.3.90.36.15 

09.001,22.661.0033.2.059  

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafoprimeiro: O contrato não poderá ser prorrogado, conforme art. 32,  inciso III da Lei 

Municipal n 2  2.943/19.  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo segundo: O locador fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, reajustes ou reequilíbrios, nos limites e nas hipóteses previstas na 
Lei Federal n 9  8.666/93 e conforme a legislação vigente e de interesse da Administração. 

Parágrafo terceiro: O locador não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBLOCAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Não será permitida a sublocação total ou parcial do objeto, a associação 

do locador com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do locatário. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de sublocação total ou parcial do objeto, fica a 

sublocatária obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos do locador para esta dispensa. 

Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, o locador permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato 
e Dispensa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GESTOR E FISCAL 
Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao Fiscal de contrato as atribuições previstas no 
Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como fiscal do contrato, Paulo Roque Marin, 
Decreto Municipal n 2  7.818. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo primeiro, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo segundo: A multa imposta ao locador, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado quando da locação do imóvel, 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, quando da locação do 

imóvel, objeto do contrato, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos.  uP 
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II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, quando da locação do imóvel, objeto do 

contrato, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pelo locador ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do instituto em assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo terceiro: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quarto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo quinto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral do instituto e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar ao locador as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
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equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n2 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio do locador que, em razão disso, é obrigada a 

manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 

outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 06 de outubro de 2022. 

AN DERSON MANIQUE 
Assi nado de forma digital por 
ANDERSONIMANIQUE 

BARRETO'9673 1109991 BARRE70:96731 109991 
Dados: 2022.10.06 16:40:55 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

LOCATÁRIO 

. . . . . .. 	 . . . . . . . . . . . . . . . . . :.~ ............................... 
Paulo -Rodrigues da Costa 

LOCADOR 

Pcï 
Patrícia Witmann Pereira 

Patrícia Witmann Pereira 07993678935 

LOCATÁRIO 

Testemunhas: 
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MuNIciPIO DE cLevELANDIA 

SECRETO Ni  262 12022 

Exonera a pedido, a servidora ELANE REBELO 

OLIVEIRA do cargo de ASSISTENTE SOCIAL. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÀNOIA, VO tio de 

suas atribuições legais previstas no cri. 43, inciso IV da Lei O,g5nica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1 	Fica exonerada a podido, cni',fsri'ne protocolo 5' 

40710,o partir de OS de outubro de 2022, o servidora, ELANE REBELO OLIVEIRA, ,r'airicvia 

N ssBe-e do cargo de ASSISTENTE SOCIAL. 

Cri. 21  - Este Decreto ceita etrr vigor na data do ovo 

	

GABINETE 	DA 	PREFEITA 	MUNICIPAL 	DE 

CLEVELANDiA, ESTADO DO PARANÁ, EM 00 DE OUTUBRO DE 2022, 

R.&FAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO 5. 8812022 

PeEGÃiI ELETRÔNICO ti'. 52/2002 
ATA DE REGISTRO 00 PREÇOS ti'. 16712022 

PARI ES, 'uiL'sOCIPIO mi CLEVELÃ'vIII SE HORIZONTE Li°xIPEZ,N E CO'ISERVACAO LTRA - ME 

1.1. 	(voci:svi,, di iepreea espouii,iava pie tcci,',nirc do -- i, 	não,de abri pai A1.. U-1 de 

2, 	CONBIÇdIES DE PAG.SMENIO: 

a. 	DO VALOR DA API., 

3.1. 	SALVO TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 05 963.510.11 Itieiroo,,vx o xe,eca o iv, 

4, 	PRAZO CONTRATAÇÃO: 

4.1. 	O pta.cv o ,tv,sçJ,, da poecooli Aia de Registro de Preços, será de 12 ldu'aol ,00sxs, iniciando 
117 117027 erieiiioirdooe, 06 10 12021 

S. 	 PRAZO DE VIGÊMIA DA ATA: 

3.1. 	I.Ipi-aaadoogdoci,d. Presente A'.di Eigicea diPreçexddo i2ldosii meses oivi.odoeoniVcliill 
cl..haandv co 06 1012025. 

FORO CkWard—PR 
DATA .5SSINNTL'RA: 08000822 

RAI1AELA MARTINS LOSI 
PreEeila Municipal 

ML'NIC)PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n °  30.2022 

O 	do Prefeito. Processo Licitatóóo n° 182I2022, RATIFICO, nos lermos do aro. 2e, da Lei 
8.660/93. contendo parecer iv ,ldoo do Sr. Tiago Extraido Buginslii de Almeida 

Prç, ..or Municipal, lidero dispensável a iciraç8o rios loucos do inciso 5, de aro. 24 da Lei 
Federal rii  8000/93, do diploma legal invocado, referente incaçdo de 01 (um) imóvel, sala 
comercial, com área c 90,00m 1 .aidx de 9e,oO'. construido no Lote n* 07 da quadra ii' 23, sirouada 
na sede do Munilp,o, iotiamento denominado Jardim Luiz Siieiav-oei coxo área 4,, 400mi,  doe-a 
cidade e Comarca de Corarei Vivida-Pr.. matricula 0 °  13.804/r. do Cartório de Registro de 
Imoixis da Comarca de Coronel Vivida. Locador. PAULO RODRIGUES DA COSTA. inscrito no 
CPF na 847.1105,519-e7, Rioefieuária. PATRICIA WITMANS PEREIRA, inscrita ,e CNPJ 0/ 
30.830.465100e1-30, Valor rolai. RS 15.e00.50. Piam de Ugencio: 24 meses. Publique-se. 
Coronel Vivida. 00 de outubro de 2022. Aa,dersoe Marcque Barrete, Prefeito. 

M000iclPiO se CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N8912022 

DATA: 20109122 	ABERTURA: 05!10J22 	PROPOSTAS ATE: 08:00 DISPUTA: 10 00 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATIVEIS PARA VEICULOS LINHA LEVE, MEDIA E 
PESADA, COM CRITÉRIO DE MAJOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO A TABELA 
AUDATE0, SEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA A FROTA DE VEíCULOS, ATENDENDO ÁS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: conforme o:scommnado no 
00101010 presente editei. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 8912222 
DATA: 20109122 	ABERTURA,  0511 0122 	PROPOSTAS ATE' 5800 DISPUTA: tD 00 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATIVEIS PARA VOiTULOS LINHA LEVE. MÉDIA E 
PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO A TABELA 
AUDATEO, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA A FRO'A DE VEICULOS. ATENDENDO Ás NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: conforme discriminado no 
objeto de pmeseriti edital. 
A pvbl.caçdo na integra dos atos acima encontra-se d:sponlvel no seguinte endereço eletrOnico 

V/2j. - conforme autorizado pela Lei Municipal 0/ 3063. do 20 de 
mao de 2021, regulamentada polo Decido r 0  7691. de 14 de jjlho de 2021. 

HUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LIcITAçÃO 0/ 4112022. PARTES: Music(Pio DE MHOIÓPOLIS E Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. Olveita no CSPJ sob mi' 34.028.3I6I002076. insençâs estadual isento 
doravante denominada siinplesnnerte CONTRATADA. OBJETO: e contratação Irei, da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrvfmes para p'estaç.So de serviços postais. DO PRAZO O prazo de execução de presente 
objeto ele 12 (doze( meles. VALOR O valo, mensal a ser pago será de R$ 2.505,00 (Dois mil e quinhentos 
'rab) to'.ahzaede assim o ielol do Nt 30.000,00 (Trinta rnil leais(. PAGAMENTO: O pagamento lema 
efetuado xon até 30 (trinta) aias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 03,01 - Departamento de Administração - 
03.01 - Divisão de Admmn:snaçáo - 04.122.00052.005,000 - Manvtençae dos Soe-iças Ad,rt:eistta0ios - 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jvrldica - Fonte (000)  Despesa 807. DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. Lei 8.E6ei93. Alt, 24. O dispenxavel a I:cVaçdo: inciso Vii. JUSTIFICATIVA a) há 
dtspenibE'dade orçamentária para contratar: b) é contpetCnc,a da ECT executar e controlar, em regime de 
ntc'iopolxo, os serviços postais cri lado lxmrilAno tracinral, nos termos do Demito o,' SONirBeBeJc Lei r 5  

0.53008, cl referidos serviços postais (ex.: Caia, Sedex, 0/9/ são util izados com frequência pelos diversos 
depaoainenIes municipais pare o moto de pmelessox o documentes iii geral de lxrrr,a oficial, 1) i prego 

plepeslc. segundo levantamento realizado, e cvrnpaiícei voei aqueles piabcades uno a outros nlvnicip:vi 

da região em situações análogas. Manópclis. 07 de Outubro de 2022. Leosi Esped:to Sangalett - 

Presidente. Bruna Almeida Zarikosvi - Membro. Francisco Valdomito Ruem - MenOs. Mamo Edua'do 
Lopes Failek - Preferia Municipal. 

MUNICÍPIO DE MARIÕPOLIS 

EXTRATO • ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 18112022. PREGÃO 

ELETRÔNICO fl 4812022. EMPRESA: Patocar Peças e Serviços Mecânicos LIda, 

sediada na Rua Papa João XXIII, n° 1164, Bairro São Cristovão, CEP 85.508-208, 

na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 

32.297.40110001-41 	e 	Inscrição 	Estadual sob o n° 90952351-63, 	doravante 

designada DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE 

PREÇOS para futura eventual aquisição de molas e peças de molejo, que serão 

utilizadas nos diversos veículos da frota municipal. VALOR TOTAL DA ATA ° 

45.321 .08 (Quarenta e cinco mil trezentos e vinte e um reais o seis centavos). DA 

VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por até 12 

(doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser entregues, no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias, contados do momento do recebimento da nota de 

empenho. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) 

dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Despesa 770, 875, 1045. GESTOR DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS: Atine Rolhes. Mariópolis, 06 de Outubro de 2022. 

Município de Mariópolis. Mano Eduardo Lopes Pau!ek - Prefeito Municipal. A 

publicação na 	integra da ata de registro de preços está na edição do dia 

1011012022, h.trps:l/diariornunicipal.corri.bn/amp.  

MUNICíPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO 	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 182/2022. PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 4812022. EMPRESA: Rodrize Mecânica de Caminhões Ltda - 

ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJIMF n°04.325.195/0001-09, inscrição 

estadual n°90420737-30, estabelecida na Rua 11, s/n, centro, CEP 85.525-000, 

na cidade de Maniópolis, Estado do Paraná, doravante designada DETENTORA 

DA ATA. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para futura 

eventual aquisição de motas e peças de motejo, que serão utilizadas nos diversos 

veículos da frota municipal. VALOR TOTAL DA ATA = P5 248.356,55 (Duzentos e 

quarenta e oito mil trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e cinco 

centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá 

validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL 

DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser 

entregues, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do momento do 

recebimento da nota de empenho. DO PAGAMENTO: Os,  pagamentos serão 

efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Despesa 770, 

875, 1045. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Atine RoCes. 

Mariópohs, 06 de Outubro de 2022. Município de Maniópolis. Mado Eduardo Lopes 

Pautek - Prefeito Municipal. A publicação na íntegra da ata de registro de preços 

está na edição do dia 1011012022, https:!/diariornunicipal.com .briamp. 

Extrato Tiro, 	de 	Aditamento 	n* 	0412022 	- CoIOo'eio de 	Po'oiuoçl, de Sae'xiç.. . 	31i2022/CF. 
%II.'NICÍI'IO DE PATO) BRANCO 

Cxaiai'o'lrooi,i'04TB2i, Procrie, o' Z6112021. PARTES: Srvr,c,p,o de Firo Roi,ivoo Ii,porpa,, Aoí.iioi 
Lida OBJETO ,xoi.vç,Ei de voroçio de ievipo,xc,oio oxijiriçe, sobro psoaroriv pchédvivi iobii e-e- 
apioisçEv de Cvoic,oi. aa,r,i,uasii Usinado a Qiio,,ii (CRUO)) ii, Ooohi., diii Ruais e-d,o Luis Taosco,, is de 
Fivi,'o,rc. 14 de Dezembro, nheupo,vo Poir5riiok,. J,icé Frso,xo, Tijisli. Viii, da Caos,. Aidao,v Oaiouoiic, 
Pedro Jasé da Silvo, Rai,,,is,d,, Cade,,. Cvoisnanie Ã,,d,oisi&. do Pdrvipo. Pipa Juiii. XXIII, da eipisbiivai 
Mdvi liii Moi,,, vii,, aia letal do 4o.019,70o,, 1 , aix,,do,,d,, ia ,iicisaidadxs da Sic,iiaoii MirA/pai do 
Eo0iohir,a 	(Obras CoxVi000a p,nios,o administrativo 9,1092021. ADITAMENTO: tio Prazo: Coxo bise ri 
Lei 1 eeei9J. de 21 li/viSo de 1993. expooialriimi mi xvii Aro. 57, ti r. O, ia poises piinaio prorrogação do 
prazo de oxociçhm e cigd,oua. Ooisoid,i o pisei de ixiiiçlv .rC 301I0,7022 i o pr.ao da s'igNioi, iii 
lix 122021 	Porr,i,oi0000i rio pie,a eg8rioia todas as dorrosi, oidaoviao i 000idiçdir e-o cli ooiifluir'rc cor' o 
cr'cuii Toeni, Iva Soou., 03 de avimbon de 2012. ./veAo  Fadei,, - Pri(iiri ir,,  E,irdev. 	Sor,vri e-sou 
Dai Rios - Oopooxeuis,ilx Logai 

SOUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DESLSPENSÀOCONC5000NCIA N' 1 5r2022 

O\oa,sipe,k Paio eiicv.uo.cv .da Comissão Pvcu.,oiovdiLeiiiçOvd,.,,e-ada Feia per.ui.o'r3l7o22ic,a 
e-OUve iii e,e,ecad,,s x,i Piaienv L,c,ivô,,e ia ,,ocd.i,didx Cai.emi0ax,i, xx' 10/2022 - Pr.eiiax xx2t4,2022 ,que 
i  perabivui 	• Çcie.iaçde de com—uapvsisi,e.di Parisvisbqe,uçJc de 	projetes ixocscu,s. 	incluindo 
,i,,ri,ci,a,,aceori 	i,xu,coiii 	do 	sOLvi,,, 	eoxmii,ii 	doisrsc,,. 	i.yvva. 	iipiiiFuv'iiõoo 	iéciuv.i 	do 	rioeiux 

ccgrd. modalidade cvn,goo.çAcdiso,bada. com  5rosderdop,ir,c,i,rieaiide,rbccics,gvaiiMkW, ApioxiçIc 
1,, povoes ide. prddev di oiuia,'. mii,' O co,x,',xe,,.,s,,, di ,,eOB,,  cie,,v,e di,eiux .pv'x.vtuox iociii.o,.xi,iiiià 

ii— .~.d. 	 lidrironi.. ti,. 	 —al- do R.—. 	 n... 	 iPir janirio, or—ix p_ 	 Proc— 

im— 

—0— —t---- —0s0tiit3— 
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EXTRATO DO 2' ISEGUNDOI TERMO 
ADITIVO DE RETOMADA DO PRAZO DE 
EXZCEÇÀO DA OBRA PREVISTA NO 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA 
POR PREÇO GLOBAL W. 07112022, DE 
00108/2023, PROVENIENTE DA TOMADA 
DE PREÇOS W. 007122, DE 06/06/2022, 
CONFORME ABAIXO MENCIONADO: 

PARTES: Slvoicipie de Clec'elHoidis e Sergio Valos Engenharia Ltdo.EPP, 
OBJETO: Oroemudo do pisas de cocosição da obra'. 
PER2000 DE EXECUÇAO De 26/08/2022006/06/2023. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 05/0812022 a 01101/2025. 
PORO: CLF,VEL,ANDIA - PR. 
DATA DE ASSINATURA: 051I012022. 

CleoclASdi., 50 de ouOubo'e de 2022. 

RAFRELA MARFINS LOSI 
Prefeita Miseieipesl 

* 	 PORTAL DO SUDOESTE ---- 

EDITAL DE PREGÃO ELETNSNIcO W. 57112022 
REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO L1CITATORIO W. 12512022 
DATA DA REALIZAÇÃO: 2711012022 

HORÁRIO DE INICIO DA DISPUTA: à. 0800 Serie 
LOCAL, Prefeitura do Huccipie do CI.c.ilndia.Po,arxx' 

i Axe;s, idieoiltoad," 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO POSTE 
'E 

AMPLA CONCORSENCIA 

O MUN(CIPIC) DE CLEVELÀNDIA - PR, Estado de Psmai,S, insonte no CIIPJ sob mi.' 
76.161.199:0001.00. sooiado á Praça Getubo Vergas. 70 - coxeI,o - Ciaueiàod:a Macaca, pior 
intermã6o da Exceientissiona Senhora Prefeda Municipal, RisfaiVa Manin, Los'. tema publico . 
iisi2açlo da i,emraçãe, na moda/lide de PREGÃO no foeni ELETRÕNICO. do lpo MENOR 
PREÇO POR ITEM. Ob1ei,uiineio a REGISTRO DE PREÇOS p.o. futura .eventual Aquisição de 
produto. p2'a xer.m.omi.çle de 0.0.1 do 2022 asare Muielelple, pote ali iam a doir,erdx de 
medas as Saomelai,as Municipais, conformo cee4,çO.sequon/idadiseexigênc ias istib0600as 
neste edital e seus anexos. 

DATA E CORADA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

lide outubro 202280 08:00 bani 

OASO 557509 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDINPR 
local da Sos,Oi PúblIca o'eo.vqu.A,:uc,opm/rsipm.b, 

O ca,ramree será processado i julgado em Scrremrididi cem ao disposiço.is liste Edita] corvo 
Avm000s, da Lei n* 10.520, do 17 deiiuiticde 2002. Lei coopionxonlor MvoiApal ir- 01i2009. do Decreto 
Municipal n' 0791201 1. de Dscex,o Foda,xi n' 7.092 da 2310 (iria:', de 2013. do Decreto Fedx,ai h-
10. 024,  dx 20 de setembro da 2519, da Lii Coenplemevlat e' 123, de ou da dezembro do 2056, 
ilmo,ida pala Lei Cexnplosroee,ar Fadara] ri *  l 47, letaIS agoiro de 2014.e 180/sOA/e complementar 
apivavii o, no que coube,, na Lei Federal ii.' ROdo de 21 de junho de 7093. 

1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSAO PUBLICA: 

1.1. O ioçeo,monlo dos propostas, seus aos documentos de reablexxçae, abertura sdisputa do 
preços , será oaçlus,oamvom,me por meio oIel,Oemco, 00 endereço aev'ma.00u.hnncniproxlpr.br 
1.2. A iuenvma da sessão pública de PREGÃO ELETRONICO ocorrerá cedia 2710 Oulv000 2022 as 
08h00, costa oneam.tuive 11,10 e'npcasipl-el,, nos termos e ceotdiçORs descritas neste Ed,mai. 

2. 00 OBJETO: 
2.1. Constitui o5emo desta PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS pera futura eeventual 
Aquisição de prxdaret para xre.m.elegáo do natal do 2022 da.i. Mseislp(e, para atender a 
domando a, ledas as Secretarias Municipa is, conforme vondiçhasiquanI:dadxs e xsg5eoas 
estaibelecicas neste editei e seus anexos 
2.2. 	O editai iseçs Anexos poderão si, obtidos através da Internei. colos endereços eiioOe,cos 
csrmo.oio.b,iuemxrasixt-ler e ,x'usre.eleo.Ioodia.pr.aao.br. 
2.3. A i:eTaçae seta 1 vinda em itens conlonee tasala de ANEXO 1 do cd tal, facuiiaindo.sa ao 
licitante o PanO,piÇUX em quentes eo'is ferem de sou 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE UCITAÇAO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°  9512022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto REGISTRA DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, 
BONÉS E APOSTILAS PARA OS PARTICIPANTES DO PROGRAMA PROERD. ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EEOCAÇÁO, CULTURA E DESPORTO). Inicio de cadastro 
das propostas a partir das 08(mVOremn do dia 1 1 de cvmob,e do 2022 ate às 00'r00reie de dia 25 
de outubro do 2022. Abertura das propostas apos as OOVOOm,e do dia 55 es outubro do 2022. 
11,1010 da disputa de P1iÇO5 55 09050mue do dia 25 de outubro de 2522. VALOR MÁXIMO TOTAL 
LS:IJ12IAQQ RI 21.447 40. 1-oco, de vigência 12 meses. Os procedimentos pica acesso ao 
Pregão Eietron,co estão disponíveis no Site, onrno.bi.o,u.S,. O do:tai esta disp Onivei nos 6,06 

menoe,çoro,mxio'o,da.oe,000.br 0v usre.bli,orS,br, letoenaçnes' (46) 3232-0301. Coronel Vivida, 07 
de outubro de 2022. Fxrrmairde da Quadros AbaOi, P,Bs,dxnoa da CPL. 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRENCIA PÚBLICA N° 2112022 

o Munmuipmo 10 Ce,ir'iI PIorIa, Estado do Pecaiid, lema púbi:ca a Coeeocrénaa 1-UsAva 0' 2112022, 
tipo coes, preço 9IqAal p00 lote pua AMPLA CONCORRCNC1A. Objeto ooeoita/90 do emprosa 
para iao oiçao de obras do RECAPE ASFÁLTICO EM ceoo, EM VluO PUBLICAS URBANAS DO 
CORONEL VIVIDA, eento,me isaiales. plir:lhiso mioiihais em armxue, decorrente do Coeoae.e n' 
934891125221MDRfCA10A, firmado mar,, e MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 
Abertura doe oeoelepxs: as 09.00 bons do dia 10 de neixnib,o de 2022, na sola de ibotru'i de 

letal 65 1.147.777,1e. Prazo da oxeevaçáo' 0/ dias. O od,tal podará som retirado na soa. da Mueleipo 
da Coronel Vivida. das 08 00 es 12:00 e das 13 00 as 1700 heras ou através de 5,00 
aei'o.vamorlxlala:de.po.500.rem. merormaçees. (46) 3232.8300. Co,onelV,uilo 07 de outubro ao 2022. 
Ferrando do Onuadr,s Abarti. Pmssidxrre do CPI. 

MUNICIPIO DE CORONEL 00/ISA - Pio 
CONTRATO,' 03212022 - Dispensado  Lic,taçâ0 n' 3012022 -  Livaraoo Mun,clpuO de C000rxl Viola 
Leoadoe: PAULO RODRIGUES DA COSTA, :eoce,rs o, CPF e' 847, 105.5191 Renalaia,,a: PATRICIA 
WITMANN PEREIRA. ,ee,Ola na cniPj mie 30.830.455i5001.30, Objeto. Looaçde 4e or talel ,i,iliei, 
sala comercial, comi Otxa oun,tnuíde da so,mme,  ceeslnu,dO is Lote n' 07 da Avalio em  22, 5/valo 'md 

cola do M,me,eíp.e, iomoamiroeme denominado Jardim Lula Seh,ac.e, com área do 400rn 5 , disto 0h10 a 
Comarca de Corei Vivida-Pr. Valor retal: es 15.600,00. 1-meus de cmgei0a 24 mises. Coeonel Vivida, 
0610 OaViDtO a. 2022. uoedepeae iiaemqaa Bar,,me. P,ete:mo, 

MUNICIPIO DE CORONEL VIN ]TIA EITADO Do PARANÁ 

Scoce.x 8003i2122, da 05 do eslobpu de 2022. Súmeulo: Aliom Credito .Ndieiom,uI Eepecial ou maIor de 
OS°iAO O 1 1),00. ,4 pablii'oçde ia iaocgro dos uaes ai'ieav oei'u,etra-ao dirponiíead ei ipfsiaoe eadeu'eçe 
dzooiiokom: Rlnp:':m'uu's,imieii. ,nsoo,ve- , 'mesbo/ooiei/  .penfie— oomuirioadempo/a Laó.Moeieipaiis ,  

3063. de 26 de realer de 2021. o'ogoilaoeeoeada pelo Depeno, o' 'oco, dx'Jd udr'jsIh,n de 2021. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O  38/2022 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 182/2022, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso X, do 
art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente locação de 01 (um) imóvel, sala comercial, com área 
construída de 90,00m 2, construído no Lote n° 07 da quadra n° 23, 
situada na sede do Município, loteamento denominado Jardim Luiz 
Schiavini com área de 400m 2, desta cidade e Comarca de Coronel 
Vivida-Pr., matrícula n° 13.664/1, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Coronel Vivida. Locador: PAULO RODRIGUES DA 
COSTA, inscrito no CPF n° 847.105.519-87. Beneficiária: PATRICIA 
WITMANN PEREIRA, inscrita no CNPJ n° 30.830.465/0001-30. 
Valor total: R$ 15.600,00. Prazo de vigência: 24 meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 06 de outubro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

A 	 Código Identificador:377207C8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 95/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 95/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, BONÉS E APOSTILAS PARA OS 
PARTICIPANTES DO PROGRAMA PROERD, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO). Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia 11 de outubro de 2022 até às 08h00min do dia 25 de 
outubro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 25 
de outubro de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 
25 de outubro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
21.447,40. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bll.org.br. Informações: (46) 3232-8300. 

coronel Vivida, 07 de outubro de 2022. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:65E3ED55 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATO N° 132/2022 

CONTRATO no 132/2022 - Dispensa de Licitação n° 38/2022 - 
Locatário: Município de Coronel Vivida. Locador: PAULO 
RODRIGUES DA COSTA, inscrito no CPF n° 847.105.519-87. 
Beneficiária: PATRICIA WITMANN PEREIRA, inscrita no CNPJ n° 
30.830.465/0001-30. Objeto: Locação de 01 (um) imóvel, sala 
comercial, com área construída de 90,00m 2, construído no Lote n° 07 
da quadra n' 23, situada na sede do Município, loteamento 
denominado Jardim Luiz Schiavini com área de 400m 2, desta cidade e 
Comarca de Coronel Vivida-Pr. Valor total: R$ 15.600,00. Prazo de 
vigência: 24 meses. 

Coronel Vivida, 06 de outubro de 2022. 

A NDERSON MANIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 21/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
Concorrência Pública n° 21/2022, tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: contratação de empresa 
para execução de obras de RECAPE ASFALTICO EM CBUQ, EM 
VIAS PUBLICAS URBANAS DE CORONEL VIVIDA, conforme 
projetos, planilhas e memoriais em anexo, decorrente do Convênio n° 
934891/2022/MDRICAIXA, firmado com o MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL. Abertura dos envelopes: às 
09:00 horas do dia 10 de novembro de 2022, na sala de abertura de 
licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 1.147.777,16. Prazo 
de execução: 60 dias. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 
horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: 
(46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 07 de outubro de 2022. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:BCFD76I 1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 99/2022 - Tomada de Preços n° 09/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: NOGALE 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n° 
30.972.275/0001-58. Este Termo Aditivo tem por objetivo a 
PRORROGAÇÃO do prazo de EXECUÇÃO por mais 60 dias, de 
11.10.2022 a 09.12.2022. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 06 de outubro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:C404B4E8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 86/2022. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisição de equipamentos de proteção 
individual (EPI'S). Prazo: 12 meses, de 05.10.2022 a 04.10.2023. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE CNPJ 
VALOR 

REGISTRO 
DETENTORAS 

ESTIMADO 

155/2022 
ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS 43.496.89910001-98 7.966,65 
LTDA  

1 56/2022 
EXTINCEL 	SOLUCOES 	EM 

31.172.25410001-10 39.850.00 
PREVENCAO LTDA 

157/2022 JD ELETRO COMERCIAL LTDA 36.091.140/0001-60 5.766,40 

158/2022 OCO. PARTICIPACOES LTDA 44694.710/0001.34 3.899,90 

159/2022 
PIZANI 	EQUIPAMENTOS 	DE 

19.611064/0001-7 9.719,65 
SEGURANCA EIRELI 

160/2022 R. DE O. SANTIL EPI 97.530.22810001-25 7.825,00 

Coronel Vivida, 04 de outubro de 2022. 


